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                                    CNPJ 16.245.334/0001-65 
  

D E C R E T O N.º 142/2021 – EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
APROVA E PUBLICITA O PLANO DE GESTÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM 
DESTINADOS AO SETOR CULTURAL LOCAL, 
ADVINDOS DA LEI FEDERAL DE EMERGÊNCIA 
CULTURAL ALDIR BLANC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - ESTADO DA BAHIA, usando de suas 
atribuições legais, à luz da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020; considerando 
o texto constante do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020; tendo em vista 
programar e executar ações destinadas ao setor cultural no âmbito do município de Nova 
Redenção, a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de2020, considerando o decreto municipal 
140/2021 de 28 de Setembro de 2021, considerando o decreto municipal 141/2021 de 
Setembro de 2021, considerando portaria 029/2021 de 29 de Setembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Gestão e Aplicação dos recursos públicos a serem 
destinados ao setor cultural local, advindos da Lei Federal de Emergência Cultural, nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, na forma do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - Fica autorizada a execução do Plano de Gestão e Aplicação em comento, que 
será operacionalizado através da Plataforma Mais Brasil, conforme orientação do 
Ministério do Turismo, através da Secretaria Especial da Cultura, cujos atos 
administrativos contarão, necessariamente, com o acompanhamento dos órgãos de 
controle interno e externos, objetivando a eficiente destinação dos recursos federais, de 
acordo com os dispositivos constantes da Lei nº 8.666/93, Lei nº 14.017/2020, Decreto 
Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, entre outras legislações pertinentes à matéria. 

Art. 3º - O relatório contendo lista nominal e valores recebidos por todos os beneficiários 
dos recursos federais, em Nova Redenção, será publicado no Diário Oficial do Município 
(D.O.M), a partir da conclusão das ChamadasPúblicas. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GUILMA RITA DE CÁSSIA RITA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES... 
PREFEITA 
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ANEXO ÚNICO DO D E C R E T O N.º 142/2021 – EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

 

“A democracia é atividade criadora dos cidadãos e aparece em sua essência quando 
existe igualdade, liberdade e participação.” (Marilena Chaui) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO DE GESTÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ADVINDOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.017/2020, DENOMINADA LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR 

BLANC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Redenção 

Secretaria Municipal de Educação Esporte e 

Cultura 

 
 
 
 

 
Nova Redenção, BA  

Outubro de 2021 
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1. DO OBJETIVO: 
 

Discutir e organizar, junto à sociedade civil, as possibilidades de programação dos 

recursos públicos advindos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, com vistas 

à construção democrática de um Plano de Gestão e Aplicação. O Plano em comento 

pretende, entre outros ganhos coletivos, promover o acesso à cultura produzida no 

Município de Nova Redenção, de forma inovadora, criativa e inclusiva, para amenizar os 

impactos decorrentes das medidas adotadas para o enfrentamento do novo Coronavírus 

(Covid- 19), notadamente, diante da necessidade de se manter o isolamento e 

distanciamento social. 

2. DAJUSTIFICATIVA: 

Sabe-se que o setor cultural é responsável por cerca de 4% do Produto Interno 

Bruto do Brasil, movimenta quase R$ 200 bilhões na economia brasileira e emprega em 

torno de 5 milhões de pessoas, o que representa cerca de 6% de toda a mão de obra 

nacional, segundo dados de 2018, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 
 

Sendo a atividade cultural parte essencial do processo de desenvolvimento 

econômico brasileiro, dado da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua), em 2018, também apontou que 5,7% dos indivíduos exerciam como 

atividade principal alguma função no setor cultural. Nesse mesmo sentido, em nossos 

dias, o recurso financeiro advindo da Lei Federal Aldir Blanc, a ilustrar, poderá irrigar em 

mais de setenta e nove milreais a economia no Município de Nova Redençãoé, se 

considerarmos que a renda básica emergencial, subsídios aos espaços culturais, além de 

outras possibilidades autorizadas pela Lei Federal de Emergência Cultural, a serem 

acessadas pelos trabalhadores da cultura ainda neste ano de 2021. 

Diante desse cenário de expressivo potencial econômico da atividade cultural, e, 

por outro lado, considerando que o setor foi o primeiro a parar, por força dos efeitos da 

pandemia mundial do Covid-19 (novo Coronavírus), ações públicas emergenciais são 

indispensáveis no sentido de atuar para não deixar asfixiar o setor, garantindo a 

sobrevivência da economia criativa, das manifestações culturais, assim como dos 

espaços, artistas, produtores, técnicos e demais trabalhadores e trabalhadoras que 

integram à cadeia produtiva da cultura neste município de Nova Redenção. 

Portanto, a implementação da Lei Aldir Blanc, em Nova Redenção, para além da 

significativa colaboração à economia local, justifica-se, ainda, pelo dever constitucional do 

estado, na forma dos artigos 215, 216 e 216-A, da Carta Suprema de 1988, de assegurar 

a proteção dos direitos culturais da população, notadamente, durante a situação de 

emergência em saúde, e, pelo disposto no artigo 27 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, em que estabelece que todo ser humano tem direito a participar da vida 

cultural da comunidade e de fruir das artes. Estes são, portanto, direitos fundamentais e 

essenciais à qualidade da vida humana, contribuindo para a inclusão social, 

desenvolvimento intelectual, senso de pertencimento, identidade, sensibilidade  e 

empatia. 
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3. DOSPROCEDIMENTOS: 
 

Visando otimizar os trabalhos de aplicação da Lei Aldir Blanc, neste Município de 

Nova Redenção, estado da Bahia, a execução de algumas etapas anteriores se 

mostraram necessárias com vistas à construção do plano de aplicação dos recursos, 

capaz de atender as reais demandas dos possíveis beneficiários. Nessa perspectiva, a 

Prefeitura de Nova Redenção, através da Secretaria Municipal de Educação Esporte e 

Cultura, agiu para criar uma agenda técnica de visitas aos espaços culturais locais, 

fazendo parte da primeira etapa denominada de“mapeamento/cadastro”. 

Já na segunda etapa, foi criada uma agenda pública de atendimentos 

presenciais aos trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural local, levados a efeito na 

sede do órgão municipal de Educação Esporte e Cultura, a partir do mês de outubro 

deste exercício administrativo, possibilitando, portanto, um rico processo de escuta da 

sociedade civil. Ademais. 

Desse modo, concluímos que as etapas que antecederam a elaboração do plano 

de aplicação em tela (mapeamento/cadastro e diagnóstico), viabilizaram, com mais 

eficiência, a construção da estimativa de aplicação ora apresentada, considerando o 

levantamento prévio das possíveis demandas do setor cultural em Nova Redenção. 

4. DOS ATOSPREPARATÓRIOS: 
 

a) Criação e nomeação de grupo de trabalho com a participação da Sociedade 

Civil, Poder Executivo e PoderLegislativo; 

b) Visitas Técnicas aos espaços e organizações do setor cultural local, 

impactados pelapandemia; 

c) Criação de agenda pública de atendimentos presenciais com vistas às escutas 

de artistas independentes, representantes de coletivos artísticos locais, e 

demais trabalhadores da cadeia produtiva dacultura; 

 

5. OUTRASAÇÕES: 
 

a) Atualização e homologação de cadastro municipal de trabalhadores (as) 

da cultura local, que deverá ser valido pelaSecretaria Municipal de 

Educação Esporte e Cultura; 

b) Publicidade dos atos administrativos a partir do Diário Oficial do Município, 

dentre outros veículospossíveis; 

c) Publicação do Plano de Gestão e Aplicação, através de Decreto Municipal do 

Chefe do Poder Executivo, disponível no Diário Oficial doMunicípio; 

d) Planejamento de chamadas públicas nos variados segmentos artísticos (no 

limite de, pelo menos, 20% do total dos recursos da Lei de Emergência 

Cultural transferidos ao município de Nova Redenção, conforme previsão do 

artigo 2º, § 1º da Lei 14.017, de 29 de junho de2020); 

e) Planejamento de chamada pública para possível concessão de subsídio aos 

espaços culturais cadastrados, organizados e mantidos por pessoas físicas ou 

jurídicas, com atuação de, no mínimo, 24 meses, e que tiveram suas 

atividades interrompidas em função da pandemia do Covid-19 (mediante 

posterior contrapartida pública e prestação de contas em até 120 dias 

contados da data de recebimento dosubsídio); 
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f) Após conclusão dos processos legais, pagamentos antecipados aos 

trabalhadores da cultura tendo em vista o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, em que reconhece o Estado de Calamidade Pública Nacional, 

MP nº 961, de 2020 e Lei Federal 13.979, de2020. 

6. DOS RECURSOS FEDERAIS: 

Recurso total da Lei AldirBlanc: 

R$ 3 bilhões para Estados e Municípios. 

Recursos para Estados: 

R$ 1,5 bi. 

Recursos para Municípios: 

R$ 1,5 bi. 

Critérios de distribuição: 

Populacional e critérios definidos pelo FPM. 

Fonte do Recurso: 

Superávit do Fundo Nacional de Cultura (dez-2019) e outras fontes. 

Recursos destinados à Nova Redenção (Fonte: CNM): 

R$ 79.003,31 

Prazo de aplicação a partir da transferência: 

60 (Sessenta) dias, conforme Medida Provisória nº 986/20. 

7. DA PACTUAÇÃO DERESPONSABILIDADES: 

 
De acordo com o Decreto federal nº 10.464, de 17 de junho de 2020, a execução 

das linhas de apoio financeiro ao setor cultural, afetado pela pandemia do Covid-19, 

previstas na Lei Aldir Blanc, se dará da seguinte forma: 

 
PACTUAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

ESTADOS Pagamento de renda emergencial (inciso I, do 
artigo2º). 

MUNICÍPIOS Subsídio a espaços culturais (inciso II, do artigo 2º). 

ESTADOS E MUNICÍPIOS Editais, aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural (inciso III, do artigo 2º). 

 
8. DA ESTIMATIVA DE APLICAÇÃO DA LEI ALDIRBLANC: 

 
AÇÕES AUTORIZADAS PELO ARTIGO 2º, INCISOS II E III, DA LEI FEDERAL Nº 

14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020  
 

Chamada Pública com vistas à concessão de subsídio mensal para 

manutenção de espaços artísticos e culturais locais, organizados e mantidos por pessoas 

físicas ou jurídicas, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais, com no mínimo 24 meses 

deatuação,devidamentecadastradosnoCadastroCulturaldoMunicípiodeNova 

Redenção,quetiveram suas atividades interrompidas pela crise sanitária mundial 

provocada pelo Covid- 19, cujas propostas deverão envolver a disponibilidade de 

contrapartida pública nopós-pandemia, de acordo com previsão do artigo 2º, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, denominada Lei de Emergência 

Cultural, assim como  no Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020. A 

chamada pública considera, ainda, o constante do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
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março de2020. 

 

“Consideram-se espaços culturais aqueles organizados  e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas 

culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com 

finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 

lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e 

culturais.” (Artigo 8º do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de 

agostos de2020). 

 

O SUBSÍDIO PODERÁ PROVER DESPESAS DE CUSTEIO 

Exemplos de despesas de custeio Aluguel, Telefone, água, energia, internet, 
transporte, pessoal (oficineiros), aquisição de 
bens de consumo (material didático, expediente), 
manutenção de equipamentos indispensáveis à 
realização das atividades culturais; serviços de 
terceiros, entre outras. 
Nesta categoria não é possível custear as 
despesas que concorrem para ampliação dos 
serviços prestados pelo espaço, nem para a 
expansão das suas atividades. 

 
 

Possíveis critérios de seleção que deverão constar em regulamentação municipal: 
 

1. Maior tempo de atuação no setor cultural, mediantecomprovação; 

2. Diversidade de atividades culturais oferecidas à comunidade, antes de serem 

impactados pelos efeitos da pandemia provocada peloCovid-19; 

3. Maior alcance da contrapartida pública oferecida, a ser executada no pós- 

pandemia, destinada aos alunos da rede pública deensino. 

 

 

Modalidade Contrapartidas Quant. propostas 
selecionadas 

Valor total 

1.0 - Espaços ou 
organizações 
culturais criadose 
mantidos por 
pessoas físicasou 
jurídicas, com no 
mínimo 24 meses 
de atuação, e que 
tiveram suas 
atividades 
impactadas pela 
crise sanitária 
mundial, provocada 
pelo Covid-19. 

 

01 (uma) Até 02 (duas) propostas, 
Cada proposta receberá 
no mínimo o valor de 
5.000,00, caso seja 
inscrita somente uma 
proposta, esta poderá 
receber o valor total para 
essa modalidade. 

R$ 10.000,00 
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2.0 - Rádios 
comunitárias 
mantidos por 
pessoas físicasou 
jurídicas, com no 
mínimo 24 meses 
de atuação, e que 
tiveram suas 
atividades 
impactadas pela 
crise sanitária 
mundial, provocada 
pelo Covid-19. 
 

01 (uma) 01 (uma) proposta 10.000,00 

Valor Total da Chamada Pública.................................................................. R$ 20.000,00 

 

 
 

CHAMADA PÚBLICA para o credenciamento e seleção de propostas 

culturais apresentadas por pessoas físicas, trabalhadores e trabalhadoras da cultura 

local, devidamente cadastrados no Cadastro Cultural do Município de Nova Redenção, 

que envolva a particição de prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 

setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções 

audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades 

artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas 

por meio de redes sociais e outras plataformas digitais de acordo com previsão do 

artigo 2º,inciso III, da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, denominada Lei de 

Emergência Cultural, assim como no Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 

2020. A chamada pública considera, ainda, o constante do Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de2020. 
 

Modalidade Quant. 
propostas 

selecionadas 

Valor da proposta  Valor total 

1.0 – Grupos de 
capoeira tradicionais 
no município. 

1 (uma)  
proposta 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

2.0 - Atividades de 
premiação cultural 
para ações 
demanifestações 
populares e 
Tradicionais de 
Argolinha ou 
vaquejada. 

5 (cinco) 
propostas  

R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

3.0 - Atividades de 
premiação cultural 
para ações de 
manifestações 
populares e 
Tradicionais de 
reizeiros. 

4 (quatro) 
propostas 

R$ 750,00 R$ 3.000,00 
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4.0 -Atividades, 
exposição ação e/ou 
aquisições voltadas 
para o 
desenvolvimento do 
Artesanato local.  

06 (seis) 
propostas 

R$ 500,000 R$ 3.000,00 

5.0 -Atividades de 
premiação culturais 
transmitidas pela 
internet ou 
disponibilziadas por 
meio de redes sociais 
e outras plataformas 
digitais. 

41 (quarenta e 
uma)propostas  

R$ 400,00 R$ 16.400,00 

6.0 -Execução de 
ambientação cênica 
natalina através de 
decoração ou 
cenografiaem praça 
pública.  

01 (uma) R$ 9.089,45 R$ 9.089,45 

7.0 – Estrutura para 
realização das ações e 
eventos subsidiados 
pelos recursos da Lei 
Aldir Blanc: som, 
iluminação e filmagem 
por prestadores de 
serviços pessoa física. 

03 (três) propostas 
Cada proposta 
receberá no 
mínimo o valor de 
4.800,00, caso 
seja inscrita 
somente uma 
proposta, esta 
poderá receber o 
valor total para 
essa modalidade. 

R$ 4.800,00 R$ 14.400,00 

 
10. QUADRO SÍNTESE DAS CHAMADAS PÚBLICASESTIMADAS: 

 
 

Total do recurso disponibilizado pela Lei de 
Emergência Cultural (nº 14.017, de 2020). 

R$ 79.003,31 

Total dos valores correspondentes aos 
rendimentos em conta. 

R$ 886,14 

Total das Chamadas Públicas estimadas R$ 79.889,45 
 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Parte integrante dos atos públicos preparatórios, a elaboração do presente plano 

de gestão e aplicação dos recursos da Lei Federal de Emergência Cultural, Aldir Blanc, 

foi acompanhada por representante do Poder Legislativo Municipal, demais membros que 

compõe o Grupo de Trabalho para implementação da Lei de Emergência Cultural, no 

Município de Nova Redenção, nomeados pela portaria municipal nº 029, de 29 de 

setembro de2021. 

Vale expor, que, na forma do que autoriza a regulamentação da Lei Federal nº 

14.017, de 29 de junho de 2020, através do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto 

de 2020, a Administração Pública Municipal poderá remanejar os valores estimados para 

investimentos nos incisos II e III, do artigo 2º, caso as demandas assim justifiquem. 

Por fim, importa lembrar que o presente documento é fruto de amplo diálogo com 
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o setor cultural local, motivo pelo qual declaramos legítimo este instrumento de gestão e 

acompanhamento social. 
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PORTARIA N° 30 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
HOMOLOGA E PUBLICITA A SÍNTESE DOS 
CADASTROS DE ESPAÇOS CULTURAIS, 
ORGANIZAÇÕES, PEQUENAS E MICROEMPRESAS 
CULTURAIS SEDIADAS EM NOVA REDENÇÃO/BA, 
ASSIM COMO TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
QUE ATUAM NA CADEIA PRODUTIVA DA CULTURA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO/BA.  

 
Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares, Prefeita do Município de Nova Redenção, Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,em consonância com o Comitê de Acompanhamento, de 
Controle Social e Avaliação Cadastral, Cultural do Município nos termos do Decreto Municipal 141/2021, Lei 
de Emergência Cultural Aldir Blanc; Decreto Federal n.º 10.464/2020; e, Decreto Municipal n.º 140/2021; 
consoante a necessidade de implementar e homologar o Cadastro Cultural para compor o Sistema de 
Informações e Indicadores Culturais no âmbito do município de Nova Redenção, estado da Bahia, 
organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, alicerçado no artigo 216-A 
do Texto Constitucional de 1988; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de subsídio mensal aos espaços culturais com 
programações regulares que tiveram suas atividades interrompidas (total ou parcial) em face dos 
efeitos da crise sanitária mundial provocada pelo Covid-19, organizações, pequenas e microempresas 
culturais sediadas no município de Nova Redenção-BA, com pelo menos 24 meses de atuação 
imediatamente anteriores a 29 de junho de 2020, nos termos do inciso II, artigo 2º, da Lei Federal nº 
14.017/2020 e Decreto Municipal n.º 141/2021; 
 
CONSIDERANDO ainda, previsão legal constante do inciso III, artigo 2º, da Lei Federal nº 
14.017/2020; que autoriza eventuais contratações de serviços exclusivamente vinculados ao setor 
artístico-cultural a serem prestados pelos trabalhadores e trabalhadoras, pessoas físicas e jurídicas, 
que integram à cadeia produtiva da cultura local; mediante disponibilização de editais de chamamentos 
públicos sob a responsabilidade da Prefeitura de Nova Redenção, através da Secretaria de Educação 
Esporte e Cultura, conforme plano de ação objeto do Decreto Municipal n.º 142/2021; 
 
CONSIDERANDO por derradeiro, o estado de calamidade pública no Brasil, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020. 
 
RESOLVEM: Art. 1°- Em atendimento ao Artigo 1º do Decreto Municipal n.º 141/2021, ficam 
homologados e divulgados as sínteses dos cadastros, deferidos e indeferidos, relacionados aos 
espaços culturais, organizações, pequenas e microempresas culturais sediadas em Nova Redenção-
BA, trabalhadores e trabalhadoras domiciliados em Nova Redenção-BA, e que atuam na cadeia 
produtiva da cultura local, há pelo menos 02 (dois) anos. 
 
Art. 2°- Os cadastrados constantes do anexo único desta Portaria, organizados por segmentos em que 
declararam atuar os (as) trabalhadores (as), foram efetivados por livre iniciativa dos (as) interessados 
(as) em compor o Sistema de Informações e Indicadores em Cultura do Município de Nova Redenção-
BA. 
 
Art. 3° - Para eventual participação nos instrumentos convocatórios (editais de chamamentos públicos 
de propostas artístico-culturais ou concessão de subsídio mensal) publicados pela Prefeitura de Nova 
Redenção, com recursos da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, os (as) demandantes deverão 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F6F6BFAEDAE74C21603CF78FD50A0285



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano IX - Edição nº 00896 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                                    ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO                                                    
Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 

                                    CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

constar na listagem de cadastros deferidos, atendendo, portanto, as disposições da Lei Federal nº 
14.017/2020; Decreto Federal 10.464/2020; e, Decreto Municipal nº 141/2021. 
 
Art. 4° - Na forma do que assegura o Decreto Municipal n.º 141/2021, os (as) trabalhadores (as), 
espaços, organizações, instituições, pequenas e microempresas do setor cultural, que eventualmente 
tiverem seus cadastros indeferidos, poderão protocolar recurso único, em até 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de publicação desta Portaria, no Diário Oficial do Município de Nova Redenção-BA, 
presencialmente, na sede administrativa da Secretaria deEducação Esporte e Cultura, localizada na 
Avenida ACM, S/nº, no Centro, de segunda a sextafeira, das 8h às 17h, endereçado ao secretário de 
Educação Esporte e Cultura, a quem compete analisar, proferir e publicar decisão final. 
 
Parágrafo único: O recurso de que trata o artigo 4º deverá ser protocolado, exclusivamente, pela 
pessoa (física ou jurídica) que pleiteia o cadastro cultural, e deverá conter, em anexo, documentos 
para a comprovação (validação) da atuação nas respectivas áreas artísticas e culturais, a exemplo de: 
I - imagens: fotografias; vídeos; mídias digitais; II - cartazes; III - catálogos; IV - reportagens; V - 
material publicitário; VI - contratos anteriores, entre outros que julgar pertinentes conforme cada caso. 
 
Art. 5° - Os cadastros comporão o Sistema Municipal de Informações e Indicadores em Cultura, e 
serão mantidos sob a guarda da Secretaria de Educação Esporte e Cultura, tendo como único 
responsável o (a) titular do órgão. 
 
Art. 6° - Frisa-se, que, a inserção de informações falsas ou a omissão intencional de informação 
relevante nos cadastros públicos constantes da Lei Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 2020, 
sujeitará o (a) infrator (a) às sanções civis, administrativas e criminais, sem prejuízo do ressarcimento 
dos valores eventualmente recebidos de forma indevida. 
 
Art. 7° - Os cadastros que forem eventualmente deferidos, posterior à data de publicação desta 
Portaria, no Diário Oficial do Município de Nova Redenção-BA, constarão de ato formal complementar, 
subscrito pelo (a) titular da Secretaria deEducação Esporte e Cultura. 
 
Art. 8°– Os cadastros deferidos e ora homologados, através desta Portaria, não autoriza o 
recebimento da renda emergencial (auxílio emergencial) apregoada no Inciso I, Artigo 2º, da Lei 
Federal nº 14.017/2020, tendo em vista a divisão de competências prevista no Decreto Federal nº 
10.464/2020, em que estabelece que os Estados e o Distrito Federal, no caso em questão, são os 
responsáveis pela distribuição da renda emergencial mensal aos possíveis beneficiários que não se 
enquadrarem nas vedações previstas no diploma legal mencionado. 
 
Art. 9º – Os (as) responsáveis pelos espaços culturais, organizações, pequenas e microempresas 
culturais, assim como os trabalhadores e as trabalhadoras que integram à cadeia produtiva da cultura, 
no âmbito do município de Nova Redenção-BA, serão vinculados aos respectivos Códigos Únicos de 
Identificação, conforme o anexo I desta Portaria. 
 
Art. 10 – Os (as) demandantes são os (as) únicos (as) responsáveis pelo acompanhamento de todos 
os atos oficiais relacionados à Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, publicados no Diário Oficial do 
Município de Nova Redenção-BA. 
 
Art. 11 - Os eventuais casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Educação Esporte e Cultura 
eComitê de Acompanhamento, de Controle Social e Avaliação Cadastral, Cultural do Município, ouvido 
a Procuradoria Geral do Município de Jequié, quando for o caso. 
 
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se, 
 
Gabinete da Prefeita, 14 de Outubro de 2021 
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 ANEXO ÚNICO  (Portaria n° 30, de 14 de outubro de 2021). 

 
 DOS CADASTROS DEFERIDOS  

 

ESPAÇOS, ORGANIZAÇÕES, PEQUENAS E MICROEMPRESAS CULTURAIS SEDIADAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO/BA 

ITEM SEGMENTO NOME RESPONSÁVEL IDENTIFICAÇÃO 
01 Espaço Cultural Associação Comunitária 

de Radiodifusão e 
Cultura de Nova 
Redenção 

Mareni 
Ludugera de 
oliveira Carvalho 

17.759.178/0001-13 

02 Espaço Cultural Lira filarmônica de Nova 
Redenção 

Roberta da Silva 
Mota 

***.983.355.-** 
 
 
 
 

GRUPOS DE CULTURAIS 

ITEM SEGMENTO NOME RESPONSÁVEL IDENTIFICAÇÃO 

01 Cultura Popular 
grupo de 
Capoeira 

Ita Bahia Israel Oliveira 
Braga 

***.564.698.-** 
 

CULTURA E MANIFESTAÇAÕ POPULAR ARGOLINHA E VAQUEJADA 

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Cultura Popular Argolinha e vaquejada Reginaldo Bispo 

Marques 
***.675.405.-** 

 
02 Cultura Popular Argolinha e vaquejada Luciana Costa 

dos Santos 
***.875.175.-** 

 
03 Cultura Popular Argolinha e vaquejada Oziel Ribeiro 

Santana 
***.257.698.-** 

 
04 Cultura Popular Argolinha e vaquejada Claudina Silva 

dos Santos 
***.396.445.-** 

 
05 Cultura Popular Argolinha e vaquejada Ana Helena Lima 

Santana 
***.798.655.-** 

 

CULTURA E MANIFESTAÇÃO POPULAR DE REIZADO 

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Cultura Popular Reizado  Alayde Maria 

Ferreira 
***.089.575.-** 

 
02 Cultura Popular Reizado Valdemar dos 

Anjos Teodoro 
***.823.605.-** 

 
03 Cultura Popular Reizado Domingos 

Carmo dos 
Santos 

***.961.128.-** 
 

04 Cultura Popular Reizado Josias Leite 
Bruno 

***.257.735.-** 
 

MÚSICA  

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Apresentação Musical e Composição Lucas Barbosa 

Souza 
***.138.228.-** 
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02 Apresentação Musical e Composição Samuel de Jesus 
Souza 

***.668.605.-** 
 

03 Apresentação Musical e Composição Laís Teodoro 
dos Santos 

***.326.255.-** 
 

04 Apresentação Musical Ivan Nunes de 
oliveira 

***.384.375.-** 
 

05 Apresentação Musical Roberta 
Rodrigues 
Teixeira 

***.524.045.-** 
 

06 Apresentação Musical José Milton 
Santos Silva 

***.143.885.-** 
 

07 Apresentação Musical Maria das 
Graças dos 
Anjos Teles 

***.860.255.-** 
 

08 Apresentação Musical  Lindalva Santos 
de França 

***.003.985.-** 
 

09 Apresentação Musical Ianka Gomes de 
Oliveira 

***.818.695.-** 
 

10 Apresentação Musical Ionice Laranjeira 
de Almeida 

***.015.875.-** 
 

11 Apresentação Musical José oliveira 
Santos 

***.689.015.-** 
 

12 Apresentação Musical Kevia Souza 
Santos 

***.204.615.-** 
 

13 Apresentação Musical Nelson Portela 
Bruno 

***.804.198.-** 
 

14 Apresentação Musical Pedro Lázaro 
Bruno Martins 

***.086.845.-** 
 

15 Apresentação Musical Anastácio 
oliveira Santos 

***.826.365.-** 
 

16 Apresentação Musical Beatriz Silva 
Dias 

***.406.545.-** 
 

17 Apresentação Musical Lenilson dos 
Santos Bispo 

***.566.985.-** 
 

18 Apresentação Musical Gospel Joselma Alves 
dos Santos  

***.709.165.-** 
 

19 Apresentação Musical Gospel Dayane Santos 
Sá Teles  

***.266.985.-** 
 

20 Apresentação Musical Gospel Élida dos Santos 
de Azevedo 

***.196.645.-** 
 

21 Apresentação Musical Gospel Rafael Pereira 
Braga 

***.828.698.-** 
 

22 Apresentação Musical Gospel Marisdete 
Barbosa da Silva

***.380.555.-** 
 

23 Apresentação Musical Gospel Werles Santos 
Souza 

***.876.225.-** 
 

24 Apresentação Musical Gospel Renanna Santos 
Silva 

***.539.615.-** 
 

25 Apresentação Musical Gospel Stella Paiva 
Santos Costa 

***.539.585.-** 
 

26 Apresentação Musical Gospel Rebeca Souza 
Silva Araújo 

***.938.985.-** 
 

27 Apresentação Musical Gospel Samid Bruno 
Braga 

***.229.375.-** 
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28 Apresentação Musical Gospel Edimilson Silva 
Oliveira 

***.778.398.-** 
 

29 Apresentação Musical Gospel Simone de Jesus 
Santos 

***.861.015.-** 
 

30 Apresentação Musical Gospel Elizania Ferreira 
dos Santos 

***.225.055.-** 
 

31 Composição Musical Roberth Saymon 
Silva Santos 

***.770.598.-** 
 

32 Composição Musical Samara Santos 
Neves 

***.512.285.-** 
 

33 Composição Musical Clebison Santos 
Neves 

***.412.015.-** 
 

34 Composição Musical Edmilson Silva 
oliveira 

***.778.398.-** 
 

35 Composição Musical Vandelúcia 
Souza Pereira 

Ribeiro 

***.373.425.-** 
 

36 Composição Musical Adenilton Sá 
Teles Ribeiro 

***.511.495.-** 
 

POESIA  

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Poesia Ezequiel Alves 

dos Santos 
***.113.025.-** 

 
02 Poesia Daniele Alves 

Teodoro 
***.472.315.-** 

 

ARTESANATO  

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Artesanato Edna Ferreira  ***.519.995.-** 
02 Artesanato Michel da Silva 

Souza 
***.308.275.-** 

03 Artesanato Leandro Alves 
Bruno 

***.421.945.-** 

04 Artesanato Ednelson Silva 
Santiago 

***.998.805.-** 

05 Artesanato Creuza Oliveira 
dos Anjos 

***.698.475.-** 

06 Artesanato Maurício Santos 
Macedo 

***.962.505.-** 

DECORAÇÃO OU CENOGRAFIA 

ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO 
01 Decoração e cenografia Nelsonita Portela 

Bruno 
***.353.288.-** 

PRESTADORES DE SERVIÇO LIGADOS À ESTRUTURA DA CULTURA LOCAL 

01 Som, Iluminação e filmagem Ana Kelli Silva 
Rocha 

***.355.595.-** 

 
DOS CADASTROS INDEFERIDOS  

 

SEGMENTOS ARTÍSTICO-CULTURAIS DIVERSOS 
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ITEM SEGMENTO NOME IDENTIFICAÇÃO MOTIVO 
01 Artesanato Gildekleia Alves De 

Oliveira 
***.421.105.-** Inconsistência nas 

informações declaradas pela 
demandante 

02 Artesanato Emmanuel Teles 
Gerbatim 

***.158.987.-** Inconsistência nas 
informações declaradas pela 

demandante 
03 Música Elenicio Pinheiro 

de Jesus 
***.398.375.-** Inconsistência nas 

informações declaradas pela 
demandante 

04 Música Cínthia Emanuela 
Teles da Silva 

***.646.398.-** Inconsistência nas 
informações declaradas pela 

demandante 
05 Música Almirante de 

Meireles Silva 
***.487.585.-** Inconsistência nas 

informações declaradas pela 
demandante 

07 Música Everaldo Ferreira 
da Silva 

***.487.935.-** Inconsistência nas 
informações declaradas pela 

demandante 
08 Grupo de Capoeira Mateus Santos 

Celestino 
***.260.475.-** Inconsistência nas 

informações declaradas pela 
demandante 
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